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DECRETO N° 10.452, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 
Decreta o dia 20 de novembro, data de aniversário da morte de 

Zumbi dos Palmares e dia Nacional da Consciência Negra, como 

Feriado Municipal em Rondonópolis-MT. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

Considerando a vigência da Lei Estadual nº 7.879, de 27 de Dezembro de 2002, que 

institui o dia 20 de novembro, data de aniversário da morte de Zumbi dos Palmares e dia 

Nacional da Consciência Negra, como Feriado Estadual; 

 

Considerando que a Lei nº 11.346, de 28 de abril de 2021, deixa a critério do Poder 

Executivo Municipal a observância ou não dos feriados Estaduais nos anos de 2021 e 

2022. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica decretado o dia 20 de novembro, data de aniversário da morte de Zumbi dos 

Palmares e dia Nacional da Consciência Negra, como Feriado Municipal em 

Rondonópolis-MT. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 19 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 10.451, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor R$ 

790.000,00 (Setecentos e noventa mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 11.255, de 29 de dezembro de 2020. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor R$ 790.000,00 (Setecentos e 

noventa mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

003 - Secretaria Municipal de Finanças   

04.122.2302.2027 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.92.00.00 – 0100000000 - Despesas de Exercícios Anteriores – 128  R$ 97.000,00 

   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.812.2211.1068 Revitalização, Construção e Reformas de Espaços de 

Esporte e Lazer 
  

3.3.90.39.00.00 – 0100000000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica – 643 
R$ 600.000,00 

   

021 - Gabinete de Apoio a Segurança Pública   

06.181.2213.2482 - Manutenção das Secretaria e das Atividades de 

Segurança Pública 
  

3.3.90.93.00.00 – 0100000000 - Indenizações e Restituições – 376 R$ 93.000,00 

   

Total Geral  R$ 790.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

003 - Secretaria Municipal de Finanças   

04.122.2302.2027 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39.00.00 – 0100000000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica – 125 

R$ 97.000,00 

   

04.123.2302.2029 Indenizações e Restituições   

3.3.90.93.00.00 – 0100000000 - Indenizações e Restituições – 137 R$ 190.000,00 

   

28.843.2302.0931 Juros e Encargos com a Dívida Contratada   

3.2.90.21.00.00 – 0100000000 - Juros Sobre a Dívida por Contrato – 131 R$ 49.000,00 

   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.1925 - Construção, Reforma, Ampliação dos Equipamentos 

Sociais da Assistência Social 

 
 

3.3.90.39.00.00 – 0100000000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa R$ 100.000,00 
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Jurídica – 1028 

4.4.90.51.00.00 – 0100000000 - Obras e Instalações – 1029 R$ 50.000,00 

4.4.90.52.00.00 -0100000000 - Equipamentos e Material Permanente – 

1032 

R$ 
150.000,00 

   

08.244.2207.2079 Fundo Municipal da Assistência Social   

3.3.90.39.00.00 – 0100000000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica – 1038 

R$ 
135.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 0100000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – PE – 1039 

R$ 
15.000,00 

3.3.90.48.00.00 – 0100000000 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 

Físicas – 1041 

R$ 
4.000,00 

   

Total Geral  R$ 790.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 18 de novembro de 2021; 

106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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